
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 
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Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0921/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE DISPONIBILIZE UM ORIENTADOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA PARA AULAS NA PISCINA INSTALADA NO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA DO IDOSO "FRANCISCO PIGNATARI"). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne interceder junto a Secretaria 
competente, no sentido de se disponibilizar um orientador de educação física para aulas na 
piscina instalada no Centro de Convivência do Idoso “Francisco Pignatari”, como forma de 
proporcionar maior conforto aos idosos que lá freqüentam. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   25 de outubro de 2010. 
 
 
 
MEIDÃO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que a Política Municipal dos Direitos do Idoso, tem por 

objetivo assegurar os direitos da pessoa com mais de sessenta anos de idade e criar condições para 
sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade. 

Considerando que o dever da família, da sociedade e do Estado em 
assegurar ao idoso os direitos da cidadania e garantir a sua plena convivência familiar e participação 
na comunidade, defendendo sua dignidade, seu bem estar e o direito à vida. 

Considerando que CCI de Votuporanga desenvolve um belíssimo trabalho 
com pessoas com mais de sessenta anos de idade em nosso Município, fato que é louvável e 
merecedor de nossa admiração. 

Considerando que referido centro de convivência também desenvolve um 
belíssimo trabalho no que se refere ao incentivo às práticas esportivas, fato que é louvável, pois, 
quem pratica esporte tem saúde e tem uma vida mais longa. 

Considerando que no local existe uma piscina onde os usuários do local, 
utilizam a mesma para exercícios físicos diários. 

Considerando que nos foi informado que não existe nenhum profissional no 
local para dar instruções aos usuários, o que de certa forma pode acabar por machucar os idosos que 
por natureza são mais sensíveis. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que o Poder 
Executivo, através da Secretaria competente, promova estudos no sentido de que seja 
disponibilizado um orientador de educação física para aulas na piscina instalada no Centro de 
Convivência do Idoso “Francisco Pignatari”, como forma de proporcionar maior conforto aos 
idosos que lá freqüentam. 
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